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EMENDA SUBSTITUTIVA Nº 04 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 012/2025


Art. 1º.  O § 1º do artigo 93, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 93. (...)
§ 1º  É obrigatória a instalação de placa de identificação, em posição visível a partir do logradouro público, com as dimensões e informações constantes do modelo oficial, definido pela Administração Municipal de Holambra, que publicará instrumento regulamentador e que deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
I – a identificação do(s) profissional (ais) responsável ()eis) pelo(s) projeto(s) e execução das obras, com nomes, conselho(s) profissional(ais) a que pertença(m) e seu(s) número (s) de registro;
II – número do alvará de autorização de execução da obra;
III – endereço da obra.
(...)”

Art. 2º. Ficam preservadas as demais disposições do Projeto de Lei Complementar.

Justificativa: 
A presente Emenda Substitutiva tem por finalidade sanar omissão no texto atual, promovendo mais transparência e melhora da fiscalização.
Por se tratar de matéria que trará maior segurança a todas as partes envolvidas, peço sua aprovação pelos(as) Nobres Pares. 
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